
INDICAÇÃO No '-0296/2t25
lndica ao Chefe do poder Executivo a

reforma e regualificação da praça da Juventudê e
reforma da pista de skate, localizada entre a
Avenida M e Avenida A, no bairo prefeito José
Walter, na forma que indice e dá outras
providências.

ExÍrro. sR. pRESIDENTE DA cÂMARA itultclpAL DE FoRTALEZA

Vimos à presença de vossa Excerência a Íim de requerer, nos termos
regimentais' seja submetido à apreciação do prenário deste casa Legisrativa, a
presente lndicação, a qual ,lndica ao Chefe do poder Executivo a reforma e
requalificação da praça da Juventude e reforma da pista de skate, locarizada enlte a
Avenida M e Avenida A, no bairro prefeito José Watter, na forma que indica e dá
outras providências.',

Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

Dessa forma, desejamos poder contar com o apoio de vossa Excerência e
de todos os pares desta Casa Legislativa, a fim de que a presente proposição, ante a
sua importância e releváncia, após a esperada aprovaÉo, seja enviada ao
Excelentíssimo Senhor prefeito de Fortaleza para o pugnedo corolário legal.
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

rr.rorcaçÃo N.--OZ9 6 / 2*Z e
PROJETO DE LEI NO

lndica ao Chefe do poder Executivo a
reforma e regualificação da praça da Juventude e
reforma da pista de skate, localizada entre a
Avenida M e Avenida A, no bairro prefeito José
Walter, na forma que indica e dá outras
providências.

A CÂilARA TI,UNICIPAL DE FoRTALEZA DECRETA:

Art. ío - lndica ao Chefe do poder Executivo a reforma e requalificaÉo da
Praça da Juventude e reforma da pista de skate, locâlizada entre e
Avenida M e Avenida A, no baino prefeito José Walter, na forma que
indica e dá outras providências.

AtL P - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art 3" - Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A reforma e requalificação da praça da Juventude no bairro prefeito José walter,
além da reforma da pista de skate é uma ação essencial para promover o bem_
êstar da comunidade, melhorar a infraestrutura urbana e fortalecer os laços
sociais da população local. A praça é um espaço de convivência importante para
os moradores, mas atualmente apresenta problemas de conservação e uso
inadequado, que comprometem sua funcionalidade e atratividade.

A reforma e requarificação da praça no bairro prefeito José warter são medidas
fundamentais para melhorar a infraestrutura urbana, proporcionar um espaço de
lazer e convivência para a comunidade e promover a inclusão social. Com a
revitalizaçáo desse importante espaço público, será possível oferecer mais
qualidâde de vida para os moradores, aumentar a segurança, estimular
atividades culturais e recreativas, e contribuir para o desenvorvimento
sustentável da região. portanto, solicitamos a atenção e o apoio do prefeito de
Fortaleza para a reforma e requalificação da pÂça da Juventude, a fim de
transformar este espaço em um local mais acolhedor, funcional e seguro para
toda a comunidade.
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